
SEMINÁRIO TEMÁTICO 
Temas diversos: Direito Notarial e Registral II 

Segundas e quintas-feiras: 17h às 18h20 
 

 
I – PROFESSORA: Priscila Ladeira Alves de Brito 
II – TEMA GERAL: Direito Civil e Prática Forense 
III – OBJETIVOS E JUSTIFICATIVA: O seminário visa possibilitar ao aluno conhecer e compreender 
conceitos, normas e legislação própria do Direito Notarial e Registral, sobretudo no que concerne 
aos Serviços Extrajudiciais de Registro Civil das Pessoas Naturais, bem como a correlacionar os 
processos desta disciplina com as demais disciplinas de direito material e processual com que tem 
contato ao longo do curso. 
IV – TEMAS ESPECÍFICOS: Serviço extrajudicial do Registro Civil das Pessoas Naturais. 
V – METODOLOGIA E AVALIAÇÃO: Aulas expositivas e aulas práticas com apresentação de 
conceitos e teoria, análise de peças e da legislação especial. As avaliações serão feitas com 
enfrentamento de questões objetivas e dissertativas, sendo duas delas parciais, no valor de 25 (vinte 
e cinco) pontos cada e uma delas final, no valor de 50 (cinquenta). 
VI – CARGA HORÁRIA: 18 (dezoito) horas/aula - 01 (um) crédito acadêmico. 
VII – CRONOGRAMA: 14 encontros 
 

Mês  Dias de aula 

Setembro 04, 11, 14, 18, 28 

Outubro 02, 09, 16, 19, 23 

Novembro 06, 13, 16, 20 

 
VIII – PARTICIPANTES: alunos que estejam cursando o 4º período em diante e egressos. 
IX – INSCRIÇÕES: 

 Somente de 17/08 a 24/08 de 2017, por meio do Portal Acadêmico.  

 Alterações e cancelamento: 01/09 a 06/09 de 2017, através do Portal Acadêmico. 
A) Para contar como Seminário Temático: 

1º) efetuar pagamento de custos no valor total de R$ 165,00 (cento e sessenta e cinco reais). 
 À vista: o custo total será incluído no boleto de OUTUBRO  . 
 A prazo: o custo total será dividido em 2 parcelas a serem debitadas nos boletos de 

OUTUBRO e NOVEMBRO de 2017. 
 O aluno beneficiado pelo FIES, de acordo com as regras deste financiamento, deverá 

efetuar o pagamento através do boleto bancário. 
2º) participar com, no mínimo, 75% de presença; 
3º) ser aprovado com, no mínimo, 65 pontos. 

B) para contar apenas como “Atividade Complementar”: 
1º) o seminário é gratuito. 
2º) participar com, no mínimo, 75% de presença; 
3º) ser aprovado com, no mínimo, 65 pontos. 

C) A inscrição em Atividades Complementares em horários sobrepostos invalidará ambas as 
atividades. 
D) A oferta deste seminário está condicionada ao número mínimo de 20 inscritos. 
 
X – VAGAS: 50 para a modalidade Seminário e 05 vagas para Atividade Complementar. 
 
 

 


